
  

  

  

CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO   

– Estado da Bahia –   
   

   

   

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Paulo Afonso   

   

   

REQUERIMENTO Nº. ____ / 2022.   

   

A Vereadora que o presente subscreve, após ouvido o Plenário, vem na 

forma regimental requerer a Vossa Excelência que se digne remeter o presente 

ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Paulo Afonso- Luiz Barbosa de Deus e 

ao Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Saúde- Adonel Gomes de Sá Júnior, 

requeiro  Adesão a Estratégia de Saúde Cardiovascular. Considerando;   

  

Que para promover as ações de prevenção e controle das doenças 

cardiovasculares, o Ministério da Saúde destina mais de R$ 20 milhões para até 

482 municípios elegíveis de todo Brasil (dentre eles Paulo Afonso). Esses 

recursos estão em duas portarias publicadas pelo Ministério da Saúde para 

Estratégia de Saúde Cardiovascular (ECV). O município tem até o próximo dia 

15 de junho para concluir a adesão no e-Gestor.  

Entre as novas bases legais que estipulam maior suporte financeiro, estão 

a Portaria nº 1.054 (anexo), direcionada a municípios com população menor ou 

igual a 200 mil habitantes, e a portaria nº 1.056, destinada a municípios com 

população acima de 200 mil habitantes. O objetivo da ECV é promover o 

fortalecimento de ações para prevenção e controle das Doenças 

Cardiovasculares no âmbito da APS, com ênfase às condições de Hipertensão 

Arterial Sistêmica - HAS e Diabetes Mellitus – DM.  
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CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO  

– Estado da Bahia –   
  

O Ministério quer, com a iniciativa, qualificar a atenção integral às pessoas 

com doenças cardiovasculares e seus fatores de risco na atenção primária e 

promover o controle dos níveis pressóricos e glicêmicos, o aumento da adesão 

ao tratamento, a redução nas taxas de complicações, internações e 

morbimortalidade por DCV. A Estratégia institui recursos a serem repassados ao 

município que deverá indicar a Unidade Básica de Saúde que atuará como centro 

multiplicador para as ações da Estratégia de Saúde Cardiovascular.  

Entre as Doenças Crônicas Não Transmissíveis (DCNT), as Doenças 

Cardiovasculares (DCV) assumem significativa relevância por se configurarem 

entre as principais causas de morte, incapacidade e anos de vida perdidos, no 

contexto mundial e nacional. Elas figuram entre as principais doenças crônicas, 

assim como importantes condições consideradas fatores de risco para as DCV: 

hipertensão arterial sistêmica, a obesidade e o diabetes. Entra os principais 

fatores de risco comportamentais para a DCV estão o comportamento 

sedentário, a alimentação inadequada, o uso abusivo do álcool, o tabagismo, 

dentre outros.  

Neste sentido, tendo em vista a grande relevância deste programa e 

manifestando a preocupação desta Vereadora com a saúde pública do nosso 

município, indico que se faça a ADESÃO A ESTRATÉGIA DE SAÚDE 

CARDIOVASCULAR, no Portal e-Gestor.   

  

  

   



  

  

CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO  
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Sendo assim, solicito cordialmente providências de vossa secretaria, junto 

a Superintendência de Atenção Básica para adesão a este credenciamento (caso 

ainda não tenha sido feito), pois o prazo se encerra no próximo dia 15/06/2022. 

Solicito ainda que seja enviado a este gabinete, oficio resposta com documento 

comprobatório da adesão.  

  

Segue em anexo a Portaria GM/MS Nº 1.054, de 9 de maio de 2022.  

  

Substanciada pelos fatos narrados, pede e espera aprovação.    

Sala das Sessões, em 08 de junho de 2022.   

  

  

Evanilda Gonçalves de Oliveira  

-Vereadora-  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  



  

  

  

  

  

  

  



 

   

  
  
  
  

  
    



 

  

  

  
    



 

  

  

  
    



 

  

  

  
    



 

  

  

  
    



 

  

  

  
    



 

  

  

  
    



 

  

  

  
    



 

  

  

  
    



   

  
    

  

  


